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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 
 

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
1. DO PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ Nº 75.730.994/0001-09, com sede administrativa Avenida Rocha Pombo, 1.453, centro, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. João Eduardo Pasquini, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, através da BLL COMPRAS, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
(INTERNET), mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases, de 
acordo com o descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com as disposições contidas na Lei 
Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
na legislação complementar aplicável. 
 
SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 
EXIGÊNCIA DE AMOSTRA: NÃO. 
PREGOEIRO - PORTARIA Nº 16.593/2025. 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 10h do dia 16 de maio de 2025. 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h do dia 03 de junho de 2025 . 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h do dia 03 de junho de 2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. O objeto desta licitação é a Contratação de pessoa jurídica especializada para a Elaboração do 
Plano Municipal de Arborização Urbana - PMAU do Município de Nova Esperança - PR, conforme 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2. Os preços máximos, unitários e totais, para este certame, são os descritos no Termo de 
Referência. 
2.3. Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa de negociação 
prevista no §1º do art. 61 da Lei Federal nº 14.133/21, possuírem valores unitários ou totais superiores 
aos máximos aqui definidos. 
2.4. A presente licitação tem o valor total de R$ 76.361,25(setenta e seis mil, trezentos e sessenta e 
um reais e vinte e cinco centavos). 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Plataforma da BLL COMPRAS 
– https://bll.org.br. 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos por agente público do Município de Nova Esperança -Pr, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a 
plataforma da BLL COMPRAS - https://bll.org.br. 
3.3. O sistema de pregão eletrônico da “BLL COMPRAS” - https://bll.org.br é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
Brasil.  
3.4. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços e operacionalização do sistema. 
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3.5. O licitante deverá observar as datas e horários limites previstos neste Edital. 
3.6. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como a forma de anexar documentos ou a 
execução da fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte ao 
fornecedor da plataforma para prestar tais esclarecimentos: 
FONE: (41) 3097-4600 – email: contato@bll.org.br  
3.7. Forma de contato com o Município de Nova Esperança-Pr: 
E-MAIL: licitacao@novaesperanca.pr.gov.br  
TELEFONE: (44) 3252-4545 
ENDEREÇO: Avenida Rocha Pombo, 1453, centro. 
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: das 07h30 as 11h30 e das 13h às 17h. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Os licitantes deverão credenciar operador junto à “BLL COMPRAS”, atribuindo-lhe poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações junto à plataforma. 
4.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.  
4.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da “BLL 
COMPRAS”. 
4.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
4.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  
4.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.  
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão os licitantes que detenham atividade pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, que atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas 
exigidos neste Edital, que comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos e que 
manifestem formalmente o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, inclusive 
no que se refere aos custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas. 
5.1.1. Esta licitação é destinada exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar Nº 123/06.  
5.2. A obtenção de benefícios a que se refere o art. 4º da Lei Nº 14.133, de 2021, fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.2.1. Para cumprimento do disposto no item anterior a empresa deverá apresentar declaração dos 
compromissos assumidos, conforme modelo Anexo V. (entregue junto aos documentos de habilitação) 
5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.4. Não poderão disputar esta licitação: 
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5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
5.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
5.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
5.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;  
5.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
5.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
5.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.4.11. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação. 
5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Na presente licitação, a fase de HABILITAÇÃO sucederá as fases de apresentação de propostas, 
lances e de julgamento. 
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6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo 
deste edital. 
6.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a data e horário estabelecido no item 
anterior. 
6.4. No cadastramento da proposta o licitante declarará em campo próprio do sistema, que: 
6.4.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
6.4.1.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.4.1.3. A falsidade das declarações acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e neste Edital. 
6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
6.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.8. Quando do cadastramento da proposta no sistema, o licitante deverá estar ciente que o CNPJ 
cadastrado para participação deverá ser o mesmo constante na proposta e nos demais documentos de 
habilitação e, no caso de adjudicação, o contrato será firmado com este mesmo CNPJ. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) Valor unitário e total; 
b) Marca e modelo do produto;  
c) Quantidade, devendo respeitar os quantitativos descritos no termo de referência; 
NOTA IMPORTANTE: é vedada a identificação dos licitantes, em qualquer hipótese, antes do término 
da fase de lances competitiva do pregão, sob pena de desclassificação.  
 
OBSERVAÇÃO: Caso o campo “Marca” possa identificar o licitante, por tratar-se de serviços, este 
campo poderá ser preenchido com informações tais como: “própria” ou “não se aplica”, para que o 
licitante não seja desclassificado. 
  
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
7.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a 
contratação.  
7.4. Nos valores propostos estarão inclusos, o frete, custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.  
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7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriamente o cumprimento das disposições nela 
contida, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o licitante o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas.  
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E 
PROPOSTA ADEQUADA AO LANCE VENCEDOR 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
8.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8. Não será determinado pela Administração lance mínimo de diferença de valores ou 
percentuais entre os lances. 
8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
8.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
8.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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8.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.  
8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.18. Em sendo a menor proposta de empresa de grande porte, as propostas de microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima daquela, 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.18.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.18.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.18.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
8.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
8.20.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
8.20.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  
8.20.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;  
8.20.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.  
8.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  
8.21.1. Empresas estabelecidas no Estado do Paraná; 
8.21.2. Empresas brasileiras;  
8.21.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
8.21.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  
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8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
8.23. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  
8.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
8.25. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.  
8.26. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. A documentação deverá ser anexada na plataforma “bll compras”.   
8.27. A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, assinada preferencialmente por meio eletrônico com uso de certificação digital, pelo 
representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de 
acordo com o modelo definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial do 
licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; os preços 
unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da 
proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 
8.28. O Licitante indicará na proposta quem será seu preposto, bem como, os meios de contato. 
8.29. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 8.26, a partir de solicitação 
fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.30. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e na aplicação de eventual sanção, se for o caso.  
8.31. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam o licitante. 
8.32. Os preços unitários e totais deverão ser expressos em Real, em algarismo, com no máximo duas 
casas após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
8.33. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerá o menor 
valor.  
8.34. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante.  
8.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.4 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
c) Cadastro de Impedidos de Licitar e Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
9.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
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9.4. Constatada a existência de sanção, o licitante terá sua proposta desclassificada, por falta de 
condição de participação.  
9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) Contiver vícios insanáveis;  
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.  
9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.8. No caso de serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade as propostas cujos descontos 
superem 25% (vinte e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 
9.9. A inexequibilidade, nas hipóteses de que tratam os itens 9.7 e 9.8, só será considerada após 
diligência do pregoeiro.  
9.10. No caso de serviços de engenharia será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 
9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
9.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
9.13. Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;  
9.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  
9.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.  
9.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
9.15. Eventual realização de diligência para atestar a exequibilidade da proposta ou para saneamento 
de vícios na proposta só será realizada uma única vez. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
Ã

O
 E

D
U

A
R

D
O

 P
A

S
Q

U
IN

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

ov
ae

sp
er

an
ca

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
E

3C
-4

1E
9-

B
0E

2-
B

54
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

E
3C

-4
1E

9-
B

0E
2-

B
54

1



 

9 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
10.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.6. Os critérios de habilitação desta licitação e todas as suas especificações estão contidas no 
Anexo I deste Edital. 
 
11.  DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o instrumento contratual, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante vencedor, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
11.3. O contrato será preferencialmente assinado por meio de assinatura digital. 
11.4. O contrato será divulgado no PNCP e seu extrato no Órgão Oficial Eletrônico do Municio de 
Nova Esperança - Pr. 
11.5. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contado da data de sua assinatura, 
com eficácia legal após a publicação do seu extrato, e poderá ser prorrogada nos termos da Lei Federal 
Nº 14.133, de 2021. 
11.6. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
12.4. Os recursos/contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Plataforma da 
BLL COMPRAS: https://bll.org.br ou no Portal da Transparência da Municipalidade 
https://novaesperanca.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes. 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou 
culpa: 
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
13.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
13.1.5. fraudar a licitação; 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
13.2.1. advertência;  
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.4, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.4, 13.1.6, 13.1.7 e 
13.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
13.15. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao contratado em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
13.16. Não havendo o pagamento voluntário, a decisão da autoridade competente será publicada e o 
valor da multa será descontado da Nota Fiscal ou crédito existente em favor do Contratado junto a 
Prefeitura Municipal de Nova Esperança - Pr. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o 
saldo devedor será inscrito em dívida ativa. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame.  
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado na Plataforma da BLL 
COMPRAS.  no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados, de forma escrita, pelo 
endereço de e-mail licitacao@novaesperanca.pr.gov.br ou em campo específico no sítio eletrônico 
https://bll.org.br. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
14.5. Acolhida à impugnação será definida e publicada a nova data para a realização do certame. 
 
15. DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1.  O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da dotação 
orçamentária:  
12.004.18.541.0070.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1511 -  
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12.004.18.541.0070.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 -  
16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
17. DO MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
17.1. Prazo de execução: 180 dias corridos após a emissão da Nota de Autorização de Despesa para 
conclusão dos serviços.  
17.2. O Plano Municipal de Arborização Urbana (PMAU) de Nova Esperança – PR deverá ser realizado 
conforme manual disponibilizado pelo MPPR, assegurando que todas as fases do projeto estejam 
alinhadas às diretrizes técnicas estabelecidas no Manual de Arborização Urbana Ed.02, com respectiva 
ART. O manual está disponível em: 
https://site.mppr.mp.br/sites/hotsites/arquivos_restritos/files/migrados/File/Manual_Arborizacao_Urb
ana_2_edicao.pdf. 
17.3. A empresa contratada será responsável pela execução completa das atividades, desde o 
levantamento inicial até a entrega do relatório técnico final e a capacitação da equipe municipal. 
17.4. A equipe técnica da empresa deverá realizar vistoria “in loco” para levantar as informações 
necessárias ao estudo, bem como verificar estudos já existentes  na  literatura técnica do município. 
17.5. A utilização de ferramentas, instrumentos, veículos, bem como demais análises necessárias para 
conclusão do estudo serão as custas da empresa contratada. 
17.6. Não poderão ser incluídas a logomarca e a razão empresarial correspondente da empresa 
contratada, seja na capa ou nas demais páginas do PMAU, por se tratar de um documento oficial da 
Prefeitura Municipal. 
17.7. A metodologia a ser utilizada para o levantamento da arborização em Nova Esperança - PR deverá 
ser censo total, pois de acordo com o Manual do MPPR em cidades com até 1.500 árvores ou até 50 mil 
habitantes deverá ser realizado censo quantitativo e qualitativo.  
17.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
17.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
17.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
17.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
17.12. O  quadro 1 apresenta a estrutura do Plano Municipal Arborização Urbana, de acordo com 
o Manual do Ministério Público do Paraná (página 18). Para esta contratação TODOS os itens serão 
considerados obrigatórios: 
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17.13. Diagnóstico e levantamento quali-quantitativo  
17.13.1. A primeira etapa consistirá na realização de um levantamento por meio de censo 
qualiquantitativo da arborização urbana existente. A empresa contratada deverá catalogar e 
georreferenciar todas as árvores localizadas em ruas, praças e demais espaços públicos, utilizando 
equipamentos e softwares de georreferenciamento para garantir precisão nos dados coletados. Serão 
levantadas informações detalhadas, incluindo o nome popular e científico das espécies, o estado 
fitossanitário das árvores, o diâmetro à altura do peito (DAP), a altura da copa, o raio de projeção da 
copa e a condição estrutural das árvores. 
17.13.2. Para critério de medição no inventário quali-quantitativo, serão consideradas as definições de 
árvore, arbusto e palmeira estabelecidas na NBR 16246-1:20131 (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS (ABNT, 2013). 
17.13.3. Deve-se informar o período de realização do levantamento de campo e o dimensionamento da 
equipe que realizou as atividades. 
17.13.4. As informações pertinentes referentes a cada árvore devem ser coletadas em uma ficha de 
inventário que deverá conter, minimamente, os seguintes dados relacionados às características do meio 
físico e das árvores: 
a) Data da coleta de dados e nome dos responsáveis; 
b) Localização da árvore - número da amostra, bairro, nome da rua, número da casa (número do 
endereço postal), número da árvore (código), coordenadas da árvore (geográfica ou sistema cartesiano); 
c) Características da árvore - identificação da espécie (nome popular e científico atualizado), diâmetro 
do tronco (DAP), altura da árvore, condição fitossanitária da árvore, presença de pragas, necessidade de 
manejo (poda, etc.). De forma complementar e havendo condições, levantar os seguintes dados: ângulo 
de projeção do tronco, diâmetro médio de copa e raios de projeção da copa (para rua, para calçada, 
para a direita e para a esquerda de quem olha para a rua); 
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d) Características do meio - largura da calçada, inclinação da calçada, largura e extensão do canteiro, 
largura do passeio de pedestres, largura média das vagas de 
estacionamento de cada quadra, largura média do recuo frontal da residência de cada quadra, 
quantidade e tipo de tráfego, presença de redes de serviços (eletricidade, telefonia, etc.), presença de 
marquises, identificação do local de novos plantios de árvores e outras informações, como distâncias de 
postes e esquinas 
17.13.5. Complementarmente ao diagnóstico quali-quantitativo da arborização do município, deve-se 
apresentar o mapeamento das árvores contempladas no diagnóstico realizado. A localização das árvores 
existentes e os locais para novos plantios devem ser apresentados em forma de mapas, a partir de um 
cadastro georreferenciado, que deverá ser fornecido em formato shapefile (shp) no sistema geodésico 
vigente. O equipamento a ser utilizado para o georreferenciamento deve ser compatível com os 
objetivos do Plano. Com os dados coletados no inventário, deverão ser elaborados os seguintes mapas 
temáticos de distribuição espacial de árvore:   
a) Em conflito com infraestruturas de utilidade pública (fiação por exemplo); 
b) Potencial de invasão biológica; 
c) Com princípios tóxicos; 
d) Prioridade e tipo de manejo; 
e) Grau de risco de queda; 
f) Locais potenciais de plantio. 
g) Outros tipos de mapas temáticos pertinentes a realidade do município poderão ser elaborados. 
17.13.6. Os dados cartográficos que forem utilizados na elaboração de mapas também devem ser 
fornecidos em meio digital (arquivos originais georreferenciados – DWG ou shp). 
17.13.7. Com base nos principais problemas encontrados, apontar quais devem ser as prioridades de 
atuação do município quanto ao planejamento e manejo da arborização urbana. 
17.14. Definição de diretrizes para o plantio e manejo  
17.14.1. Com base no diagnóstico e no mapeamento, serão definidas diretrizes técnicas para o plantio, 
manejo e manutenção da arborização urbana. A seleção de espécies para plantio deverá considerar 
critérios como a adaptabilidade ao clima e ao solo local, o porte das árvores, o formato da copa e a 
interferência com redes aéreas e subterrâneas.  
17.14.2. Serão estabelecidas distâncias mínimas entre as árvores e a infraestrutura urbana, respeitando 
as diretrizes técnicas para espaçamento em calçadas, canteiros centrais e praças. Para espécies de 
grande porte, será recomendada a instalação de proteção nas raízes e a utilização de grades ou 
pavimentos permeáveis para permitir a infiltração de água.  
17.14.3. A empresa também deverá definir as práticas de manejo a serem adotadas para garantir a 
saúde e a estabilidade das árvores. Serão estabelecidas diretrizes para podas de formação, podas de 
limpeza e podas de segurança, seguindo os critérios técnicos apresentados no Manual de Arborização 
Urbana. Para árvores em risco de queda, será definida a necessidade de remoção e substituição por 
espécies adequadas. 
17.15. Plano de expansão da arborização urbana  
17.15.1. A empresa contratada deverá elaborar um plano estratégico para a expansão da cobertura 
arbórea em áreas carentes de arborização. Serão identificados os locais prioritários para o plantio, 
considerando critérios como densidade populacional, índices de calor, áreas de lazer e locais de grande 
circulação de pedestres.  
17.15.2. O plano de expansão deverá contemplar a definição de espécies adequadas para cada tipo de 
ambiente urbano, priorizando espécies nativas e adaptadas ao clima local. Também será definida a 
técnica de plantio mais apropriada para cada tipo de solo, incluindo o preparo das covas, a utilização de 
adubos orgânicos e a instalação detutores para garantir a estabilidade inicial das mudas.  
17.15.3. Para garantir o sucesso do plantio, a empresa deverá propor um cronograma de 
monitoramento das mudas nos primeiros dois anos após o plantio, incluindo a reposição de mudas que 
não sobreviverem e a realização de podas de formação para corrigir falhas estruturais no crescimento 
das árvores. 
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17.16. Campanha de conscientização e participação social  
17.16.1. Será elaborada uma campanha de conscientização e envolvimento da população na gestão da 
arborização urbana. A empresa contratada deverá organizar audiências públicas e consultas populares 
para apresentar os resultados do diagnóstico e as diretrizes para o manejo e o plantio.  
17.16.2. Serão desenvolvidos materiais educativos, como cartilhas e vídeos, para informar a população 
sobre os benefícios da arborização urbana e as melhores práticas para conservação das árvores. A 
empresa também deverá promover ações em escolas e centros comunitários para sensibilizar crianças e 
jovens sobre a importância da arborização urbana para a qualidade de vida e o equilíbrio ecológico. 
17.17. Capacitação técnica da equipe municipal 
17.17.1. A empresa contratada deverá realizar a capacitação técnica dos profissionais da administração 
municipal responsáveis pela manutenção e manejo da arborização urbana. A capacitação deverá 
abordar temas como seleção de espécies, técnicas de plantio, manejo fitossanitário e planejamento 
para podas e remoção de árvores. 
17.17.2. Serão realizadas oficinas práticas para demonstrar o uso de equipamentos de corte, técnicas de 
poda e avaliação de riscos de queda. A empresa também deverá fornecer manuais técnicos e 
orientações detalhadas sobre as melhores práticas para o manejo e a conservação das árvores urbanas. 
17.18. Monitoramento e avaliação dos resultados 
17.18.1 Após a execução das ações previstas no plano, a empresa contratada deverá realizar o 
monitoramento contínuo das árvores plantadas e da arborização urbana existente. O monitoramento 
incluirá a avaliação do crescimento das mudas, a identificação de pragas e doenças e a necessidade de 
podas ou substituição de árvores.  
17.18.2. A empresa deverá fornecer relatórios periódicos detalhando os resultados obtidos, as 
dificuldades encontradas e as medidas corretivas adotadas. O monitoramento permitirá ajustes na 
execução do plano e a definição de estratégias para a manutenção a longo prazo da arborização urbana. 
17.19. Entrega e validação do relatório técnico final  
17.19.1. A etapa final consistirá na entrega de um relatório técnico detalhado contendo todas as 
informações levantadas e analisadas durante a execução do plano. O relatório deverá conter mapas 
temáticos, gráficos analíticos, tabelas e fotografias das áreas inventariadas e das ações executadas.  
17.19.2. O relatório final será validado pela administração municipal e pela equipe técnica responsável 
pelo acompanhamento dos serviços. Eventuais inconsistências ou falhas técnicas deverão ser corrigidas 
pela empresa contratada antes da aprovação final.  
17.20. Garantia técnica e responsabilidade pós-entrega 
17.20.1 A empresa contratada será responsável por garantir a qualidade dos serviços prestados durante 
um período de 06 meses após a entrega do relatório técnico final.  
Durante esse período, a empresa deverá prestar suporte técnico para a resolução de eventuais falhas ou 
inconsistências nos dados e nas diretrizes estabelecidas. 
17.20.2. Após análise do PMAU pelo comitê de avaliação do MPPR, caso seja solicitado complementação 
ou correções, ficará a cargo da empresa providencia-las no prazo estipulado, sem ônus financeiro ao 
município. 
17.21. Conclusão e encerramento do contrato 
17.21.1. O contrato será encerrado após a validação do relatório técnico final e a conclusão das ações 
previstas no plano. A administração municipal emitirá um parecer técnico atestando a conformidade 
dos serviços prestados com o termo de referência e com as diretrizes estabelecidas no Manual de 
Arborização Urbana. 
 
18. DO PAGAMENTO 
18.1. O pagamento, decorrente da prestação de serviço objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados da finalização do serviço em 
cada autorização de prestação de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
Ã

O
 E

D
U

A
R

D
O

 P
A

S
Q

U
IN

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

ov
ae

sp
er

an
ca

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
E

3C
-4

1E
9-

B
0E

2-
B

54
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

E
3C

-4
1E

9-
B

0E
2-

B
54

1



 

17 

18.2. O pagamento pelos serviços prestados ocorrerá em duas etapas, de acordo com o cumprimento 
das fases definidas no contrato e após a validação dos serviços pela administração municipal. O 
pagamento será realizado mediante a apresentação de nota fiscal e do relatório técnico correspondente 
à fase concluída, acompanhado da aprovação da comissão técnica responsável pelo acompanhamento 
dos serviços. 
18.2.1. A primeira parcela, correspondente a 30% (trinta por cento) do valor total contratado,será paga 
após a entrega e validação do Plano Municipal de Arborização Urbana (PMAU). A empresa contratada 
deverá apresentar um relatório técnico detalhado contendo o diagnóstico quali-quantitativo da 
arborização urbana, o mapeamento georreferenciado das árvores existentes e a definição das diretrizes 
técnicas para o manejo e o plantio de novas espécies. 
a) A validação dessa primeira etapa será realizada pela comissão técnica designada pela administração 
municipal, que analisará o relatório técnico apresentado e verificará a conformidade dos serviços com 
os requisitos estabelecidos no termo de referência. Caso sejam identificadas inconsistências ou falhas 
técnicas, a empresa contratada será notificada para corrigir os problemas antes da liberação do 
pagamento 
18.2.2. A segunda parcela, correspondente a 70% (setenta por cento) do valor total contratado, será 
paga após a realização de audiência pública e todas as aprovações necessárias pela administração 
municipal e pelos órgãos competentes. A empresa contratada deverá participar da audiência pública 
para apresentar os resultados obtidos e as diretrizes técnicas definidas no plano, respondendo a 
eventuais questionamentos e coletando sugestões da população e dos representantes locais. 
a) Após a realização da audiência pública, a empresa contratada deverá consolidar as sugestões e 
ajustes necessários em um relatório final, que será submetido à análise e aprovação da comissão 
técnica. O relatório final deverá conter todas as informações levantadas e analisadas durante a 
execução do plano, incluindo mapas georreferenciados, análise de riscos, definição das diretrizes 
técnicas e plano de expansão da cobertura arbórea. 
18.3. A validação da segunda etapa será realizada após a análise detalhada do relatório técnico final e a 
verificação do cumprimento das diretrizes estabelecidas no termo de referência. A aprovação da 
comissão técnica e a homologação dos resultados pela administração municipal serão requisitos 
obrigatórios para a liberação da segunda parcela do pagamento. 
18.4. Caso sejam identificadas inconsistências ou falhas técnicas no relatório final, a empresa contratada 
será notificada para corrigir os problemas sem ônus adicional para o município, antes da liberação do 
pagamento. A comissão técnica será responsável por verificar se as correções foram implementadas de 
forma adequada e dentro dos parâmetros técnicos estabelecidos. 
18.5. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta registrada em nome 
da empresa contratada, conforme os dados fornecidos no contrato. A empresa contratada será 
responsável por todas as obrigações fiscais e tributárias relacionadas à execução do contrato, sem ônus 
adicional para o município. 
 
19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo 
ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21, e do Decreto municipal nº 6.059/2023. 
19.2. A verificação da adequação da prestação deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 
Termo de Referência. 
19.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
19.4. A conformidade do serviço a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas 
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19.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 
19.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
19.7. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Gustavo Calzavara de Moraes, matrícula nº 4639, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG nº 12.312.063-9 e inscrito(a) no CPF sob o nº 108.394.599-80 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117  e 7 da 
Lei federal nº 14.133/21. 
19.8. Fica designado, como fiscal substituto(a) o(a) servidor(a) Heitor Sigaki, matrícula nº 4448, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 1125213-3 e inscrito(a) no CPF sob o nº 238.883.859-20 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 
e 7 da Lei federal nº 14.133/21. 
19.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
19.10. Fica designado, como gestor de contratos o(a) servidor(a) Sergio Yugi Iamamoto, matrícula nº 
4461, para exercer a gestão contratual. 
19.11. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 
a) Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as ocorrências verificadas; 
b) Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências 
tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos que 
comprovem essas solicitações; 
c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
d) Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à Secretaria Municipal de 
Administração os documentos necessários à instrução de procedimentos para possível aplicação de 
sanções administrativas. 
19.12. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 
20. DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.2. É vedada a subcontratação total ou parcial para do objeto desta contratação.  
 
21. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da assinatura do contrato. 
21.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuidade. 
21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
21.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
21.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
21.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
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21.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
21.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
22.2. O objeto desta licitação será adjudicado e homologado pela Autoridade Superior. 
22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
22.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.  
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.  
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
22.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no Portal da Transparência do Município de Nova Esperança -Pr no 
https://novaesperanca.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e na Plataforma da BLL COMPRAS 
(https://bll.org.br).  
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
ANEXO I - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III – MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 
ANEXO IV – MODELO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS FIRMADOS 
ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO VIII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Nova Esperança, 15/05/2025. 
 
 

JOAO EDUARDO PASQUINI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

1. Na fase habilitatória será exigido à apresentação dos documentos de habilitação apenas do 
licitante vencedor (art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021). 
2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema (Plataforma 
BLL COMPRAS) https://bll.org.br/, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, contado da 
solicitação do Pregoeiro. 
 
3. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
I. Para comprovação da Habilitação Jurídica: 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, sendo: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
 
II. Para comprovação da Habilitação Técnica: 
A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos técnicos operacionais para a execução 
dos serviços: 
a) Comprovação de Capacidade Técnica em nome do RESPONSAVEL TÉCNICO, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão da licitante na elaboração de Plano de 
Arborização Municipal. 
a.1) A Comprovação de Capacidade Técnica deverá ser comprovado através de Certidão de Acervo 
Técnico,emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de 
Biologia –CRBio. 
b) Comprovação de registro no CREA, através de certidão do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia– CREA ou Conselho Regional de Biologia – CRBio da PROPONENTE e do RESPONSAVEL 
TÉCNICO. 
c) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução dos serviços. 
A licitante deverá apresentar uma equipe mínima de 04 (quatro) profissionais para elaboração do Plano 
Municipal de Arborização Urbana, compreendendo os profissionais abaixo. Os mesmos não poderão ser 
substituídos sem expressa autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação 
de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente. 
c.1) 01 (um) Responsável Técnico com registro ativo no conselho de classe, podendo ser: Engenheiro 
Agrônomo, Engenheiro Florestal ou Biólogo.  
c.2) 03 (três) membros da equipe, podendo ser Engenheiro Ambiental, Engenheiro Agrônomo, 
Engenheiro Florestal ou Biólogo.  
d) Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, mediante registro 
em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente autenticado. Para dirigente 
ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembléia de sua 
investidura no cargo ou contrato social. 
 
III. Para comprovação da Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Contribuições 
Previdenciárias, através da Certidão de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
de acordo com a Portaria do MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida 
pelo órgão competente; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida 
pelo órgão competente; 
e) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
f) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 
IV. Para comprovação da Habilitação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (caso não 
conste na certidão o prazo de validade, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data 
da sua emissão). 
 
V.  Documentação Complementar: 
a) O licitante deverá apresentar Declaração Unificada (Anexo III), que: 
- atende aos requisitos de habilitação; 
- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
- sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta; 
- tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 
- cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
- inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação; 
b) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo IV). 
c) declaração dos compromissos assumidos, conforme modelo Anexo V. 
 
4. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
6. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 2 deste anexo. 
8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
9. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal somente em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  
11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.  
12. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o licitante 
for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial. Na hipótese de filial, podem ser 
apresentados documentos que, pela própria natureza, comprovadamente são emitidos em nome da 
matriz. 
13.1. Atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com o número do CNPJ 
da matriz ou da filial da empresa licitante. 
14. A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela instância judicial 
competente, que certifique que a interessada estará apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório. 
15. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará vencedor. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025 
AO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA-PR 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], Inscrição Estadual nº [XXXXXXX-XX], sediada à [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP 
E CIDADE], neste ato representada por seu [cargo do representante] Sr. [NOME DO REPRESENTANTE], 
[nacionalidade], [estado civil], [profissão],  portador da Cédula de Identidade RG nº [X.XXX.XXX-XX | 
ÓRGÃO EMISSOR], inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, e-mail: [xxxx@xxxxxx], telefone: (XX) XXXX-
XXXX, apresenta sua proposta de preços na qualidade de proponente do pregão em epígrafe: 
 
Valor global: R$ ______ (__________________). 
 
Ordem Especificação Unid Qtd Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 Contratação de empresa especializada em Elaboração do 
Plano Municipal de Arborização Urbana, obedecendo as 
seguintes especificações técnicas:  
- Indicar as espécies arbóreas a serem utilizadas em passeios 
públicos e praças localizadas no perímetro urbano, para 
futuros manejos, considerando as redes de galerias de águas 
pluviais, de abastecimento de água, rede de energia elétrica, 
de telefonia nas áreas, largura das ruas e dos passeios, 
pavimentação e fatores ambientais (clima e solo do local);  
- Diretrizes para manejo e conservação da arborização urbana 
como a poda, substituição, erradicação, plantio, especificações 
mínimas das mudas para plantio em vias públicas, 
espaçamentos indicados para árvores de grande, médio e 
pequeno porte; 
 - Elaboração de proposta de arborização para substituição de  
árvores em conflito com equipamentos públicos, e, ainda a 
elaboração do modelo de plano anual de gestão da 
arborização urbana;  
- Avaliações da área urbana do município, verificando as 
demandas e as potencialidades locais, indicando a categoria 
de arborização mais eficaz para cada ambiente (calçadas, 
canteiros de vias públicas, praças, jardins, calçadas com rede 
de energia elétrica e áreas verdes); 
 - Orientações para o plantio e condução das mudas, bem 
como os tratos culturais referentes a podas e controle de 
pragas e doenças;  
- Para elaboração do Plano de Arborização Urbana deverá a  
CONTRATADA seguir as orientações contidas no Manual para 
Elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana, 
elaborado pelo MPPR 2º Ed.(em anexo) e embasar-se no Plano 
Mun. de Arborização Urbana de Nova Esperança (2018). 

UNID 1   
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a) O licitante declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
b) O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias. 
c) Nos valores propostos estarão inclusos, o frete, custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
d) Prazo de fornecimento do objeto e pagamento: conforme edital. 
e) A Licitante indica o(a) Sr(a) XXXXXXX, como preposto da empresa sendo responsável por receber as 
ordens de entrega, notificações e demais solicitações, informando os seguintes meios de comunicação 
email: xxxx@xxxxxxx Whatsapp xxxxxxxx.   

 
Município xxx, XX de XXXXXXX de 202X. 

 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025 
AO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PR 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], Inscrição Estadual nº [XXXXXXX-XX], sediada à [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP 
E CIDADE], neste ato representada por seu [cargo do representante] Sr. [NOME DO REPRESENTANTE], 
[nacionalidade], [estado civil], [profissão],  portador da Cédula de Identidade RG nº [X.XXX.XXX-XX | 
ÓRGÃO EMISSOR], inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, e-mail: [xxxx@xxxxxx], telefone: (XX) XXXX-
XXXX, DECLARA,  para os fins de direito, na qualidade de licitante do processo licitatório instaurado pelo 
Município de NOVA ESPERANÇA - PR, que:  
 
a) atendemos aos requisitos de habilitação; 
b) cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
c) a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta; 
d) tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 
e) cumprimos o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
f) inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação; 
g) não possuímos integrantes no quadro societário (contrato social ou estatuto social), impedidos 
de contratar com o Município de Nova Esperança-Pr, nos termos do art. 14, da Lei Nº 14.133, de 2021. 
h) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Município xxx, XX de XXXXXXX de 202X. 
 

NOME DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025 
AO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA-PR 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], Inscrição Estadual nº [XXXXXXX-XX], sediada à [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP 
E CIDADE], neste ato representada por seu [cargo do representante] Sr. [NOME DO REPRESENTANTE], 
[nacionalidade], [estado civil], [profissão],  portador da Cédula de Identidade RG nº [X.XXX.XXX-XX | 
ÓRGÃO EMISSOR], inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, e-mail: [xxxx@xxxxxx], telefone: (XX) XXXX-
XXXX, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de licitante do processo licitatório instaurado pelo 
Município de Nova Esperança - Pr, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º, do artigo 18-A, da Lei Complementar 
nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188/2021. 
 
DECLARA, ainda: 
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno 
porte, de que trata o Artigo 3º, inciso II da Lei Complementar nº 123/2006, em relação aos valores dos 
contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 
 

Município xxx, XX de XXXXXXX de 202X. 
 

NOME DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS FIRMADOS 
 
À PREFEITURA DE NOVA ESPERANÇA-PR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à [ENDEREÇO COMPLETO], neste ato por intermédio de sua representante 
legal, Sra. [QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL], DECLARA, que possui os seguintes 
contratos firmados no ano calendário da presente licitação (2025): 
 

CONTRATANTE NÚMERO 
CONTRATO 

QUANTIDADE DE MESES DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO NESTE 

ANO CALENDÁRIO (202X) 

VALOR DO CONTRATO 
NESTE ANO CALENDÁRIO 

(202X) 
Ex: Pref. xxx Xx/2024 6 R$ 6.000,00 (R$ 

1.000,0/mês) 
    
 
Nota explicativa: Quando a vigência inicial ou final do contrato se der em ano calendário anterior ou 
posterior do atual, apenas deverá constar nesta declaração, o período e valor referente à vigência que 
se der no ano calendário atual, ou seja, no ano em que está ocorrendo presente a licitação (2025). 
 
 

Município xxx, XX de XXXXXXX de 202X. 
 

NOME DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

 
Pregão Eletrônico nº 46/2025 
Processo: 105/2025 
Contrato N: xx/xx/202x 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 
inscrito no CNPJ/MF sob nº. 75.730.994/0001-09, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1453, Centro, 
telefone (44) 3252-4545, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP 87.600-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO EDUARDO 
PASQUINI, e a empresa _________, estabelecida na (endereço), CEP _____, inscrita no CNPJ sob o n. 
______, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio-Gerente, Senhor 
________, resolvem celebrar este contrato, em decorrência do Processo n. 105/2025, referente ao 
Pregão Eletrônico n. 46/2025, mediante as cláusulas a seguir.  

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Este contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada para a Elaboração do 
Plano Municipal de Arborização  Urbana - PMAU do Município de Nova Esperança - PR, desta 
municipalidade, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Descritivo do objeto: 
Item  Especificação Unidade Quant. Valor  Unit. (R$) Valor  Total. (R$) 
      
1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
1.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06(seis) meses, contados da data de assinatura do 
contrato, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, e poderá ser prorrogada nos termos da Lei 
Federal Nº 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1. Prazo de execução: 180 dias corridos após a emissão da Nota de Autorização de Despesa para 
conclusão dos serviços.  
3.2. O Plano Municipal de Arborização Urbana (PMAU) de Nova Esperança – PR deverá ser realizado 
conforme manual disponibilizado pelo MPPR, assegurando que todas as fases do projeto estejam 
alinhadas às diretrizes técnicas estabelecidas no Manual de Arborização Urbana Ed.02, com respectiva 
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ART. O manual está disponível em: 
https://site.mppr.mp.br/sites/hotsites/arquivos_restritos/files/migrados/File/Manual_Arborizacao_Urb
ana_2_edicao.pdf. 
3.3. A empresa contratada será responsável pela execução completa das atividades, desde o 
levantamento inicial até a entrega do relatório técnico final e a capacitação da equipe municipal. 
3.4. A equipe técnica da empresa deverá realizar vistoria “in loco” para levantar as informações 
necessárias ao estudo, bem como verificar estudos já existentes  na  literatura técnica do município. 
3.5. A utilização de ferramentas, instrumentos, veículos, bem como demais análises necessárias para 
conclusão do estudo serão as custas da empresa contratada. 
3.6. Não poderão ser incluídas a logomarca e a razão empresarial correspondente da empresa 
contratada, seja na capa ou nas demais páginas do PMAU, por se tratar de um documento oficial da 
Prefeitura Municipal. 
3.7. A metodologia a ser utilizada para o levantamento da arborização em Nova Esperança - PR deverá 
ser censo total, pois de acordo com o Manual do MPPR em cidades com até 1.500 árvores ou até 50 mil 
habitantes deverá ser realizado censo quantitativo e qualitativo.  
3.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
3.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
3.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
3.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
3.12. O  quadro 1 apresenta a estrutura do Plano Municipal Arborização Urbana, de acordo com o 
Manual do Ministério Público do Paraná (página 18). Para esta contratação TODOS os itens serão 
considerados obrigatórios: 
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3.13. Diagnóstico e levantamento quali-quantitativo  
3.13.1. A primeira etapa consistirá na realização de um levantamento por meio de censo 
qualiquantitativo da arborização urbana existente. A empresa contratada deverá catalogar e 
georreferenciar todas as árvores localizadas em ruas, praças e demais espaços públicos, utilizando 
equipamentos e softwares de georreferenciamento para garantir precisão nos dados coletados. Serão 
levantadas informações detalhadas, incluindo o nome popular e científico das espécies, o estado 
fitossanitário das árvores, o diâmetro à altura do peito (DAP), a altura da copa, o raio de projeção da 
copa e a condição estrutural das árvores. 
3.13.2. Para critério de medição no inventário quali-quantitativo, serão consideradas as definições de 
árvore, arbusto e palmeira estabelecidas na NBR 16246-1:20131 (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS (ABNT, 2013). 
3.13.3. Deve-se informar o período de realização do levantamento de campo e o dimensionamento da 
equipe que realizou as atividades. 
3.13.4. As informações pertinentes referentes a cada árvore devem ser coletadas em uma ficha de 
inventário que deverá conter, minimamente, os seguintes dados relacionados às características do meio 
físico e das árvores: 
a) Data da coleta de dados e nome dos responsáveis; 
b) Localização da árvore - número da amostra, bairro, nome da rua, número da casa (número do 
endereço postal), número da árvore (código), coordenadas da árvore (geográfica ou sistema cartesiano); 
c) Características da árvore - identificação da espécie (nome popular e científico atualizado), diâmetro 
do tronco (DAP), altura da árvore, condição fitossanitária da árvore, presença de pragas, necessidade de 
manejo (poda, etc.). De forma complementar e havendo condições, levantar os seguintes dados: ângulo 
de projeção do tronco, diâmetro médio de copa e raios de projeção da copa (para rua, para calçada, 
para a direita e para a esquerda de quem olha para a rua); 
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d) Características do meio - largura da calçada, inclinação da calçada, largura e extensão do canteiro, 
largura do passeio de pedestres, largura média das vagas de 
estacionamento de cada quadra, largura média do recuo frontal da residência de cada quadra, 
quantidade e tipo de tráfego, presença de redes de serviços (eletricidade, telefonia, etc.), presença de 
marquises, identificação do local de novos plantios de árvores e outras informações, como distâncias de 
postes e esquinas 
3.13.5. Complementarmente ao diagnóstico quali-quantitativo da arborização do município, deve-se 
apresentar o mapeamento das árvores contempladas no diagnóstico realizado. A localização das árvores 
existentes e os locais para novos plantios devem ser apresentados em forma de mapas, a partir de um 
cadastro georreferenciado, que deverá ser fornecido em formato shapefile (shp) no sistema geodésico 
vigente. O equipamento a ser utilizado para o georreferenciamento deve ser compatível com os 
objetivos do Plano. Com os dados coletados no inventário, deverão ser elaborados os seguintes mapas 
temáticos de distribuição espacial de árvore:   
a) Em conflito com infraestruturas de utilidade pública (fiação por exemplo); 
b) Potencial de invasão biológica; 
c) Com princípios tóxicos; 
d) Prioridade e tipo de manejo; 
e) Grau de risco de queda; 
f) Locais potenciais de plantio. 
g) Outros tipos de mapas temáticos pertinentes a realidade do município poderão ser elaborados. 
3.13.6. Os dados cartográficos que forem utilizados na elaboração de mapas também devem ser 
fornecidos em meio digital (arquivos originais georreferenciados – DWG ou shp). 
3.13.7. Com base nos principais problemas encontrados, apontar quais devem ser as prioridades de 
atuação do município quanto ao planejamento e manejo da arborização urbana. 
3.14. Definição de diretrizes para o plantio e manejo  
3.14.1. Com base no diagnóstico e no mapeamento, serão definidas diretrizes técnicas para o plantio, 
manejo e manutenção da arborização urbana. A seleção de espécies para plantio deverá considerar 
critérios como a adaptabilidade ao clima e ao solo local, o porte das árvores, o formato da copa e a 
interferência com redes aéreas e subterrâneas.  
3.14.2. Serão estabelecidas distâncias mínimas entre as árvores e a infraestrutura urbana, respeitando 
as diretrizes técnicas para espaçamento em calçadas, canteiros centrais e praças. Para espécies de 
grande porte, será recomendada a instalação de proteção nas raízes e a utilização de grades ou 
pavimentos permeáveis para permitir a infiltração de água.  
3.14.3. A empresa também deverá definir as práticas de manejo a serem adotadas para garantir a saúde 
e a estabilidade das árvores. Serão estabelecidas diretrizes para podas de formação, podas de limpeza e 
podas de segurança, seguindo os critérios técnicos apresentados no Manual de Arborização Urbana. 
Para árvores em risco de queda, será definida a necessidade de remoção e substituição por espécies 
adequadas. 
3.15. Plano de expansão da arborização urbana  
3.15.1. A empresa contratada deverá elaborar um plano estratégico para a expansão da cobertura 
arbórea em áreas carentes de arborização. Serão identificados os locais prioritários para o plantio, 
considerando critérios como densidade populacional, índices de calor, áreas de lazer e locais de grande 
circulação de pedestres.  
3.15.2. O plano de expansão deverá contemplar a definição de espécies adequadas para cada tipo de 
ambiente urbano, priorizando espécies nativas e adaptadas ao clima local. Também será definida a 
técnica de plantio mais apropriada para cada tipo de solo, incluindo o preparo das covas, a utilização de 
adubos orgânicos e a instalação detutores para garantir a estabilidade inicial das mudas.  
3.15.3. Para garantir o sucesso do plantio, a empresa deverá propor um cronograma de monitoramento 
das mudas nos primeiros dois anos após o plantio, incluindo a reposição de mudas que não 
sobreviverem e a realização de podas de formação para corrigir falhas estruturais no crescimento das 
árvores. 
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3.16. Campanha de conscientização e participação social  
3.16.1. Será elaborada uma campanha de conscientização e envolvimento da população na gestão da 
arborização urbana. A empresa contratada deverá organizar audiências públicas e consultas populares 
para apresentar os resultados do diagnóstico e as diretrizes para o manejo e o plantio.  
3.16.2. Serão desenvolvidos materiais educativos, como cartilhas e vídeos, para informar a população 
sobre os benefícios da arborização urbana e as melhores práticas para conservação das árvores. A 
empresa também deverá promover ações em escolas e centros comunitários para sensibilizar crianças e 
jovens sobre a importância da arborização urbana para a qualidade de vida e o equilíbrio ecológico. 
3.17. Capacitação técnica da equipe municipal 
3.17.1. A empresa contratada deverá realizar a capacitação técnica dos profissionais da administração 
municipal responsáveis pela manutenção e manejo da arborização urbana. A capacitação deverá 
abordar temas como seleção de espécies, técnicas de plantio, manejo fitossanitário e planejamento 
para podas e remoção de árvores. 
3.17.2. Serão realizadas oficinas práticas para demonstrar o uso de equipamentos de corte, técnicas de 
poda e avaliação de riscos de queda. A empresa também deverá fornecer manuais técnicos e 
orientações detalhadas sobre as melhores práticas para o manejo e a conservação das árvores urbanas. 
3.18. Monitoramento e avaliação dos resultados 
3.18.1 Após a execução das ações previstas no plano, a empresa contratada deverá realizar o 
monitoramento contínuo das árvores plantadas e da arborização urbana existente. O monitoramento 
incluirá a avaliação do crescimento das mudas, a identificação de pragas e doenças e a necessidade de 
podas ou substituição de árvores.  
3.18.2. A empresa deverá fornecer relatórios periódicos detalhando os resultados obtidos, as 
dificuldades encontradas e as medidas corretivas adotadas. O monitoramento permitirá ajustes na 
execução do plano e a definição de estratégias para a manutenção a longo prazo da arborização urbana. 
3.19. Entrega e validação do relatório técnico final  
3.19.1. A etapa final consistirá na entrega de um relatório técnico detalhado contendo todas as 
informações levantadas e analisadas durante a execução do plano. O relatório deverá conter mapas 
temáticos, gráficos analíticos, tabelas e fotografias das áreas inventariadas e das ações executadas.  
3.19.2. O relatório final será validado pela administração municipal e pela equipe técnica responsável 
pelo acompanhamento dos serviços. Eventuais inconsistências ou falhas técnicas deverão ser corrigidas 
pela empresa contratada antes da aprovação final.  
3.20. Garantia técnica e responsabilidade pós-entrega 
3.20.1 A empresa contratada será responsável por garantir a qualidade dos serviços prestados durante 
um período de 06 meses após a entrega do relatório técnico final.  
Durante esse período, a empresa deverá prestar suporte técnico para a resolução de eventuais falhas ou 
inconsistências nos dados e nas diretrizes estabelecidas. 
3.20.2. Após análise do PMAU pelo comitê de avaliação do MPPR, caso seja solicitado complementação 
ou correções, ficará a cargo da empresa providencia-las no prazo estipulado, sem ônus financeiro ao 
município. 
3.21. Conclusão e encerramento do contrato 
3.21.1. O contrato será encerrado após a validação do relatório técnico final e a conclusão das ações 
previstas no plano. A administração municipal emitirá um parecer técnico atestando a conformidade 
dos serviços prestados com o termo de referência e com as diretrizes estabelecidas no Manual de 
Arborização Urbana. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial para do objeto desta contratação.  
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O pagamento, decorrente da prestação de serviço objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados da finalização do serviço em 
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cada autorização de prestação de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente. 
5.2. O pagamento pelos serviços prestados ocorrerá em duas etapas, de acordo com o cumprimento das 
fases definidas no contrato e após a validação dos serviços pela administração municipal. O pagamento 
será realizado mediante a apresentação de nota fiscal e do relatório técnico correspondente à fase 
concluída, acompanhado da aprovação da comissão técnica responsável pelo acompanhamento dos 
serviços. 
5.2.1. A primeira parcela, correspondente a 30% (trinta por cento) do valor total contratado,será paga 
após a entrega e validação do Plano Municipal de Arborização Urbana (PMAU). A empresa contratada 
deverá apresentar um relatório técnico detalhado contendo o diagnóstico quali-quantitativo da 
arborização urbana, o mapeamento georreferenciado das árvores existentes e a definição das diretrizes 
técnicas para o manejo e o plantio de novas espécies. 
a) A validação dessa primeira etapa será realizada pela comissão técnica designada pela administração 
municipal, que analisará o relatório técnico apresentado e verificará a conformidade dos serviços com 
os requisitos estabelecidos no termo de referência. Caso sejam identificadas inconsistências ou falhas 
técnicas, a empresa contratada será notificada para corrigir os problemas antes da liberação do 
pagamento 
5.2.2. A segunda parcela, correspondente a 70% (setenta por cento) do valor total contratado, será paga 
após a realização de audiência pública e todas as aprovações necessárias pela administração municipal e 
pelos órgãos competentes. A empresa contratada deverá participar da audiência pública para 
apresentar os resultados obtidos e as diretrizes técnicas definidas no plano, respondendo a eventuais 
questionamentos e coletando sugestões da população e dos representantes locais. 
a) Após a realização da audiência pública, a empresa contratada deverá consolidar as sugestões e 
ajustes necessários em um relatório final, que será submetido à análise e aprovação da comissão 
técnica. O relatório final deverá conter todas as informações levantadas e analisadas durante a 
execução do plano, incluindo mapas georreferenciados, análise de riscos, definição das diretrizes 
técnicas e plano de expansão da cobertura arbórea. 
5.3. A validação da segunda etapa será realizada após a análise detalhada do relatório técnico final e a 
verificação do cumprimento das diretrizes estabelecidas no termo de referência. A aprovação da 
comissão técnica e a homologação dos resultados pela administração municipal serão requisitos 
obrigatórios para a liberação da segunda parcela do pagamento. 
5.4. Caso sejam identificadas inconsistências ou falhas técnicas no relatório final, a empresa contratada 
será notificada para corrigir os problemas sem ônus adicional para o município, antes da liberação do 
pagamento. A comissão técnica será responsável por verificar se as correções foram implementadas de 
forma adequada e dentro dos parâmetros técnicos estabelecidos. 
5.5. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta registrada em nome 
da empresa contratada, conforme os dados fornecidos no contrato. A empresa contratada será 
responsável por todas as obrigações fiscais e tributárias relacionadas à execução do contrato, sem ônus 
adicional para o município. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da assinatura do contrato. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
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6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES  
7.1. Obrigações Da Contratante  
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
7.2. Obrigações Da Contratada  
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  
b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade;  
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
d) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;  
e) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo 
ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21, e do Decreto municipal nº 6.059/2023. 
8.2. A verificação da adequação da prestação deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 
Termo de Referência. 
8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
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8.4. A conformidade do serviço a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas 
8.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 
8.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
8.7. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Gustavo Calzavara de Moraes, matrícula nº 4639, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG nº 12.312.063-9 e inscrito(a) no CPF sob o nº 108.394.599-80 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117  e 7 da 
Lei federal nº 14.133/21. 
8.8. Fica designado, como fiscal substituto(a) o(a) servidor(a) Heitor Sigaki, matrícula nº 4448, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 1125213-3 e inscrito(a) no CPF sob o nº 238.883.859-20 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 
e 7 da Lei federal nº 14.133/21. 
8.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
8.10. Fica designado, como gestor de contratos o(a) servidor(a) Sergio Yugi Iamamoto, matrícula nº 
4461, para exercer a gestão contratual. 
8.11.. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 
a) Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as ocorrências verificadas; 
b) Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências 
tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos que 
comprovem essas solicitações; 
c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
d) Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à Secretaria Municipal de 
Administração os documentos necessários à instrução de procedimentos para possível aplicação de 
sanções administrativas. 
8.12. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 
CLÁUSULA NONA – DO COMPROMISSO DA CONTRATADA E DO PREPOSTO 
9.1. A partir da assinatura do contrato, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender, 
durante a vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir todas as condições estabelecidas, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas 
9.2. A Contratada, indica o(a) Sr. (a) XXXXXXX como seu preposto, e  declara que toda comunicação 
poderá ocorrer pelos seguintes meios email XXXXXX@xxxxxx Whatsapp XXXXXXXXXXXXXXXX.  
9.2.1. Caso ocorra a substituição do preposto ou alteração dos meios de comunicação compete 
exclusivamente a Contratada informar a contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4.. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
10.1.5. fraudar a licitação; 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
10.2.1. advertência;  
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 13.1.4, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 13.1.4, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao contratado em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
10.16. Não havendo o pagamento voluntário, a decisão da autoridade competente será publicada e o 
valor da multa será descontado da Nota Fiscal ou crédito existente em favor do Contratado junto a 
Prefeitura Municipal de Nova Esperança - Pr. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o 
saldo devedor será inscrito em dívida ativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
11.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
11.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
11.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
orçamentária(s) no Exercício:  
12.004.18.541.0070.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1511 -  
12.004.18.541.0070.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 –  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. A publicidade dos atos oficiais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2.021, tais como avisos 
de licitação, extrato de contrato, termos aditivos, contratações diretas, se dará mediante publicação no 
portal nacional de contratações públicas – PNCP, portal da transparência e no Diário Oficial do 
Município de Nova Esperança-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  
18.1. Fica eleito o Foro da cidade de NOVA ESPERANÇA/PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________                           _________________________ 

CONTRATANTE       CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo de referência é a Contrataçãode pessoa jurídica especializada para  
elaboração do Plano Municipal de Arborização  Urbana - PMAU do município de Nova Esperança - PR 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.   
Registro de Preços: (   ) SIM  ( x ) NÃO 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 
 

Natureza do objeto: Comum (  x  )                  Especial (     )   
 
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição/ Especificação Qtd 
Unidade 
de 
Medida 

Valor 
Unit. 

1 

Contratação de empresa especializada em Elaboração do Plano 
Municipal de Arborização Urbana, obedecendo as seguintes 
especificações técnicas:  
- Indicar as espécies arbóreas a serem utilizadas em passeios 
públicos e praças localizadas no perímetro urbano, para futuros 
manejos, considerando as redes de galerias de águas pluviais, de 
abastecimento de água, rede de energia elétrica, de telefonia nas 
áreas, largura das ruas e dos passeios, pavimentação e fatores 
ambientais (clima e solo do local);  
- Diretrizes para manejo e conservação da arborização urbana 
como a poda, substituição, erradicação, plantio, especificações 
mínimas das mudas para plantio em vias públicas, espaçamentos 
indicados para árvores de grande, médio e pequeno porte; 
 - Elaboração de proposta de arborização para substituição de  
árvores em conflito com equipamentos públicos, e, ainda a 
elaboração do modelo de plano anual de gestão da arborização 
urbana;  
- Avaliações da área urbana do município, verificando as demandas 
e as potencialidades locais, indicando a categoria de arborização 
mais eficaz para cada ambiente (calçadas, canteiros de vias 
públicas, praças, jardins, calçadas com rede de energia elétrica e 
áreas verdes); 
 - Orientações para o plantio e condução das mudas, bem como os 
tratos culturais referentes a podas e controle de pragas e doenças;  
- Para elaboração do Plano de Arborização Urbana deverá a  
CONTRATADA seguir as orientações contidas no Manual para 
Elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana, elaborado 
pelo MPPR 2º Ed.(em anexo) e embasar-se no Plano Mun. de 
Arborização Urbana de Nova Esperança (2018). 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
UNID 

 
R$ 76.361,25 
 

 

Valor Total R$ 
76.361,25 
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3.1 A presente contratação tem por objetivo contratar uma empresa especializada para elaboração do 
Plano de Arborização Urbana do Município de Nova Esperança-PR. A arborização urbana proporciona às 
cidades inúmeros benefícios, dentre eles podemos citar a estabilidade climática, a conservação do 
ambiente ecologicamente equilibrado, o conforto ambiental, a melhoria da qualidade do ar, a saúde 
física e mental da população, além de influenciar na redução da poluição sonora e visual do ambiente. 
Porém, é de fundamental importância que exista um bom planejamento para a adaptação das espécies 
arbóreas escolhidas para assim evitar conflitos com as redes de distribuição de energia elétrica, telefone 
e abastecimento de água e esgoto. Além disso, deve-se levar em consideração a necessidade de 
compatibilização entre o porte e a forma da árvore com o espaço físico disponível, considerando o 
afastamento predial, a largura das ruas e calçadas, o tipo de tráfego local, e a adaptação que a espécie 
arbórea terá ao clima local. O plano de arborização permitirá encontrar os locais onde deverão ocorrer 
novos plantios de espécies arbóreas e definir as espécies indicadas para o local. A falta de planejamento 
pode acarretar muitas despesas para o poder público como indenizações, alta frequência em serviços de 
manutenção, substituição e remoção de árvores impróprias para áreas urbanas. O estudo cuidadoso da 
utilização adequada das espécies e das condições ambientais e físicas de um local torna possível evitar 
problemas futuros da arborização nas cidades, reduzindo custo para a administração pública, agregando 
qualidade de vida e mais segurança aos munícipes. 
3.2 Estima-se a necessidade de contratação de uma empresa especializada na elaboração do Plano de 
Arborização Urbana Municipal, para que o município de Nova Esperança-PR possa adquirir o Plano de 
arborização, de acordo com o Manual do Ministério Público do Paraná, cumprindo todos os seus itens. 
 
SECRETARIA REQUISITANTE - A presente contratação será destinada a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo. 
 
CRITERIO DE JULGAMENTO - A forma e critério de julgamento a ser utilizados será o menor preço/maior 
percentual de desconto(   ) por item; (   ) por lote; ( x ) global. 
A contratação será realizada em lote único, sem parcelamento, devido à natureza integrada dos serviços 
e à necessidade de continuidade entre as etapas do projeto. O levantamento de campo, o diagnóstico e 
o planejamento estratégico são atividades interdependentes que requerem uma execução coordenada. 
O parcelamento poderia comprometer a qualidade técnica do plano, uma vez que diferentes empresas 
poderiam adotar metodologias distintas, dificultando a integração dos dados e a implementação das 
ações planejadas. Além disso, a contratação de diferentes empresas para cada etapa poderia aumentar 
os custos administrativos e operacionais. 
A execução do PMAU em um único contrato permitirá maior controle técnico e financeiro sobre o 
projeto. A empresa contratada será responsável por todas as etapas, desde o levantamento inicial até a 
entrega do relatório técnico final, garantindo maior coerência na execução das atividades. 
Portanto, a contratação em lote único é a estratégia mais eficiente para garantir a qualidade e a 
efetividade do PMAU. 
 
CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos técnicos operacionais para a execução 
dos serviços: 
6.1O responsável técnico pela elaboração do Plano deverá ser um profissional com habilitação 
específica para tanto,conforme as atribuições designadas por seu Conselho de Classe (engenheiro 
florestal, engenheiro agrônomo e biólogo, de acordo com as atribuições profissionais previstas pela Lei 
nº 5.194/66 e Resolução nº 218/73 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, bem como pela Lei 
nº 6.684/79 e Resolução nº 227/10 do Conselho ederal de Biologia). Profissionais de outras formações 
poderão integrar a equipe técnica. 
6.2 Comprovação de Capacidade Técnica em nome do RESPONSAVEL TÉCNICO, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão da licitante na elaboração de Plano de 
Arborização Municipal. 
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6.2.1A Comprovação de Capacidade Técnica deverá ser comprovado através de Certidão de Acervo 
Técnico,emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de 
Biologia –CRBio. 
6.3Comprovação de registro no CREA, através de certidão do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia– CREA ou Conselho Regional de Biologia – CRBio da PROPONENTE e do RESPONSAVEL 
TÉCNICO. 
6.4Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução dos serviços. 
A licitante deverá apresentar uma equipe mínima de 04 (quatro) profissionais para elaboração do Plano 
Municipal de Arborização Urbana, compreendendo os profissionais abaixo. Os mesmos não poderão ser 
substituídos sem expressa autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação 
de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma proponente. 
01 (um) Responsável Técnico com registro ativo no conselho de classe, podendo ser: Engenheiro 
Agrônomo, Engenheiro Florestal ou Biólogo.  
B. 03 (três) membros da equipe, podendo ser Engenheiro Ambiental, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro 
Florestal ou Biólogo.  
6.4.1Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, mediante 
registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente autenticado. Para 
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembléia 
de sua investidura no cargo ou contrato social 
6.5 O responsável técnico representará a contratada perante o contratante em todos os assuntos 
relativos à execução dos serviços impreterivelmente. O coordenador dos trabalhos deverá ser designado 
por parte da contratada e desempenhar as suas funções até o encerramento do contrato. 
 
MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1 Será permitida a Subcontratação: (    ) Sim                    (   X  ) Não  
7.2 Prazo de execução: 180 dias corridos após a emissão da Nota de Autorização de Despesa para 
conclusão dos serviços.  
7.3O Plano Municipal de Arborização Urbana (PMAU) de Nova Esperança – PR deverá ser realizado 
conforme manual disponibilizado pelo MPPR, assegurando que todas as fases do projeto estejam 
alinhadas às diretrizes técnicas estabelecidas no Manual de Arborização Urbana Ed.02, com respectiva 
ART. O manual está disponível em: 
https://site.mppr.mp.br/sites/hotsites/arquivos_restritos/files/migrados/File/Manual_Arborizacao_Urb
ana_2_edicao.pdf. 
7.4 A empresa contratada será responsável pela execução completa das atividades, desde o 
levantamento inicial até a entrega do relatório técnico final e a capacitação da equipe municipal. 
7.5 A equipe técnica da empresa deverá  realizar vistoria “in loco” para levantar as informações 
necessárias ao estudo, bem como verificar estudos já existentes  na  literatura técnica do município. 
7.6 A utilização de ferramentas, instrumentos, veículos, bem como demais análises necessárias para 
conclusão do estudo serão as custas da empresa contratada. 
7.7 Não poderão ser incluídas a logomarca e a razão empresarial correspondente da empresa 
contratada, seja na capa ou nas demais páginas do PMAU, por se tratar de um documento oficial da 
Prefeitura Municipal. 
7.8 A metodologia a ser utilizada para o levantamento da arborização em Nova Esperança - PR deverá 
ser censo total, pois de acordo com o Manual do MPPR em cidades com até 1.500 árvores ou até 50 mil 
habitantes deverá ser realizado censo quantitativo e qualitativo.  
 
7.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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7.10Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.13  Obrigações Da Contratante  
7.13.1receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
7.13.2verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
7.13.3comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
7.13.4acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
7.13.5efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.13.6A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
7.14 Obrigações Da Contratada  
7.14.1A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  
7.14.2efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade;  
7.14.3responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
7.14.4substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos;  
7.14.5comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
7.14.6 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
7.14.7 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
7.15 O  quadro 1 apresenta a estrutura do Plano Municipal Arborização Urbana, de acordo com o 
Manual do Ministério Público do Paraná (página 18). Para esta contratação TODOS os itens serão 
considerados obrigatórios: 
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7.16Diagnóstico e levantamento quali-quantitativo  
7.16.1A primeira etapa consistirá na realização de um levantamento por meio de censo 
qualiquantitativo da arborização urbana existente. A empresa contratada deverá catalogar e 
georreferenciar todas as árvores localizadas em ruas, praças e demais espaços públicos, utilizando 
equipamentos e softwares de georreferenciamento para garantir precisão nos dados coletados. Serão 
levantadas informações detalhadas, incluindo o nome popular e científico das espécies, o estado 
fitossanitário das árvores, o diâmetro à altura do peito (DAP), a altura da copa, o raio de projeção da 
copa e a condição estrutural das árvores. 
7.16.2 Para critério de medição no inventário quali-quantitativo, serão consideradas as definições de 
árvore, arbusto e palmeira estabelecidas na NBR 16246-1:20131 (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS (ABNT, 2013). 
7.16.3 Deve-se informar o período de realização do levantamento de campo e o dimensionamento da 
equipe que realizou as atividades. 
7.16.4 As informações pertinentes referentes a cada árvore devem ser coletadas em uma ficha de 
inventário que deverá conter, minimamente, os seguintes dados relacionados às características do meio 
físico e das árvores: 
a) Data da coleta de dados e nome dos responsáveis; 
b) Localização da árvore - número da amostra, bairro, nome da rua, número da casa (número do 
endereço postal), número da árvore (código), coordenadas da árvore (geográfica ou sistema cartesiano); 
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c) Características da árvore - identificação da espécie (nome popular e científico atualizado), diâmetro 
do tronco (DAP), altura da árvore, condição fitossanitária da árvore, presença de pragas, necessidade de 
manejo (poda, etc.). De forma complementar e havendo condições, levantar os seguintes dados: ângulo 
de projeção do tronco, diâmetro médio de copa e raios de projeção da copa (para rua, para calçada, 
para a direita e para a esquerda de quem olha para a rua); 
d) Características do meio - largura da calçada, inclinação da calçada, largura e extensão do canteiro, 
largura do passeio de pedestres, largura média das vagas de 
estacionamento de cada quadra, largura média do recuo frontal da residência de cada quadra, 
quantidade e tipo de tráfego, presença de redes de serviços (eletricidade, telefonia, etc.), presença de 
marquises, identificação do local de novos plantios de árvores e outras informações, como distâncias de 
postes e esquinas 
7.16.5Complementarmente ao diagnóstico quali-quantitativo da arborização do município, deve-se 
apresentar o mapeamento das árvores contempladas no diagnóstico realizado. A localização das árvores 
existentes e os locais para novos plantios devem ser apresentados em forma de mapas, a partir de um 
cadastro georreferenciado, que deverá ser fornecido em formato shapefile (shp) no sistema geodésico 
vigente. O equipamento a ser utilizado para o georreferenciamento deve ser compatível com os 
objetivos do Plano. Com os dados coletados no inventário, deverão ser elaborados os seguintes mapas 
temáticos de distribuição espacial de árvore:   
a) Em conflito com infraestruturas de utilidade pública (fiação por exemplo); 
b) Potencial de invasão biológica; 
c) Com princípios tóxicos; 
d) Prioridade e tipo de manejo; 
e) Grau de risco de queda; 
f) Locais potenciais de plantio. 
g) Outros tipos de mapas temáticos pertinentes a realidade do município poderão ser elaborados. 
7.16.6 Os dados cartográficos que forem utilizados na elaboração de mapas também devem ser 
fornecidos em meio digital (arquivos originais georreferenciados – DWG ou shp). 
7.16.7 Com base nos principais problemas encontrados, apontar quais devem ser as prioridades de 
atuação do município quanto ao planejamento e manejo da arborização urbana. 
7.17 Definição de diretrizes para o plantio e manejo  
7.17.1Com base no diagnóstico e no mapeamento, serão definidas diretrizes técnicas para o plantio, 
manejo e manutenção da arborização urbana. A seleção de espécies para plantio deverá considerar 
critérios como a adaptabilidade ao clima e ao solo local, o porte das árvores, o formato da copa e a 
interferência com redes aéreas e subterrâneas.  
7.17.2Serão estabelecidas distâncias mínimas entre as árvores e a infraestrutura  
urbana, respeitando as diretrizes técnicas para espaçamento em calçadas, canteiros  
centrais e praças. Para espécies de grande porte, será recomendada a instalação de  
proteção nas raízes e a utilização de grades ou pavimentos permeáveis para permitir  
a infiltração de água.  
7.17.3 A empresa também deverá definir as práticas de manejo a serem adotadas  
para garantir a saúde e a estabilidade das árvores. Serão estabelecidas diretrizes para podas de 
formação, podas de limpeza e podas de segurança, seguindo os critérios técnicos apresentados no 
Manual de Arborização Urbana. Para árvores em risco de queda, será definida a necessidade de 
remoção e substituição por espécies adequadas. 
7.18 Plano de expansão da arborização urbana  
7.18.1A empresa contratada deverá elaborar um plano estratégico para a expansão  
da cobertura arbórea em áreas carentes de arborização. Serão identificados os locaisprioritários para o 
plantio, considerando critérios como densidade populacional, índices de calor, áreas de lazer e locais de 
grande circulação de pedestres.  
7.18.2 O plano de expansão deverá contemplar a definição de espécies adequadas  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
Ã

O
 E

D
U

A
R

D
O

 P
A

S
Q

U
IN

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//n

ov
ae

sp
er

an
ca

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
E

3C
-4

1E
9-

B
0E

2-
B

54
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

E
3C

-4
1E

9-
B

0E
2-

B
54

1



 

46 

para cada tipo de ambiente urbano, priorizando espécies nativas e adaptadas ao clima local. Também 
será definida a técnica de plantio mais apropriada para cada tipo de solo, incluindo o preparo das covas, 
a utilização de adubos orgânicos e a instalação detutores para garantir a estabilidade inicial das mudas.  
7.18.3. Para garantir o sucesso do plantio, a empresa deverá propor um cronograma  
de monitoramento das mudas nos primeiros dois anos após o plantio, incluindo a  
reposição de mudas que não sobreviverem e a realização de podas de formação para corrigir falhas 
estruturais no crescimento das árvores. 
7.19Campanha de conscientização e participação social  
7.19.1 Será elaborada uma campanha de conscientização e envolvimento da população na gestão da 
arborização urbana. A empresa contratada deverá organizar audiências públicas e consultas populares 
para apresentar os resultados do diagnóstico e as diretrizes para o manejo e o plantio.  
7.19.2Serão desenvolvidos materiais educativos, como cartilhas e vídeos, para informar a população 
sobre os benefícios da arborização urbana e as melhores práticas para conservação das árvores. A 
empresa também deverá promover ações em escolas e centros comunitários para sensibilizar crianças e 
jovens sobre a importância da arborização urbana para a qualidade de vida e o equilíbrio ecológico. 
7.20Capacitação técnica da equipe municipal 
7.20.1A empresa contratada deverá realizar a capacitação técnica dos profissionais da administração 
municipal responsáveis pela manutenção e manejo da arborização urbana. A capacitação deverá 
abordar temas como seleção de espécies, técnicas de plantio, manejo fitossanitário e planejamento 
para podas e remoção de árvores. 
7.20.2 Serão realizadas oficinas práticas para demonstrar o uso de equipamentos de  
corte, técnicas de poda e avaliação de riscos de queda. A empresa também deverá fornecer manuais 
técnicos e orientações detalhadas sobre as melhores práticas para  
o manejo e a conservação das árvores urbanas. 
7.21Monitoramento e avaliação dos resultados 
7.21.1Após a execução das ações previstas no plano, a empresa contratada deverá realizar o 
monitoramento contínuo das árvores plantadas e da arborização urbana existente. O monitoramento 
incluirá a avaliação do crescimento das mudas, a identificação de pragas e doenças e a necessidade de 
podas ou substituição de árvores.  
7.21.2A empresa deverá fornecer relatórios periódicos detalhando os resultados obtidos, as dificuldades 
encontradas e as medidas corretivas adotadas. O monitoramento permitirá ajustes na execução do 
plano e a definição de estratégias para a manutenção a longo prazo da arborização urbana. 
7.22Entrega e validação do relatório técnico final  
7.22.1 A etapa final consistirá na entrega de um relatório técnico detalhado contendo todas as 
informações levantadas e analisadas durante a execução do plano. O relatório deverá conter mapas 
temáticos, gráficos analíticos, tabelas e fotografias das áreas inventariadas e das ações executadas.  
7.22.2 O relatório final será validado pela administração municipal e pela equipe técnica responsável 
pelo acompanhamento dos serviços. Eventuais inconsistências ou falhas técnicas deverão ser corrigidas 
pela empresa contratada antes da aprovação final.  
7.23Garantia técnica e responsabilidade pós-entrega 
7.23.1A empresa contratada será responsável por garantir a qualidade dos serviços  
prestados durante um período de 06 meses após a entrega do relatório técnico final.  
Durante esse período, a empresa deverá prestar suporte técnico para a resolução de eventuais falhas ou 
inconsistências nos dados e nas diretrizes estabelecidas. 
7.23.2Após análise do PMAU pelo comitê de avaliação do MPPR, caso seja solicitado complementação 
ou correções, ficará a cargo da empresa providencia-las no prazo estipulado, sem ônus financeiro ao 
município. 
7.24Conclusão e encerramento do contrato 
O contrato será encerrado após a validação do relatório técnico final e a conclusão das ações previstas 
no plano. A administração municipal emitirá um parecer técnico atestando a conformidade dos serviços 
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prestados com o termo de referência e com as diretrizes estabelecidas no Manual de Arborização 
Urbana. 
 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 
incisos da Lei 14.133/21, e do Decreto municipal nº 6.059/2023. 
A verificação da adequação da prestação deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Termo de Referência. 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
A conformidade do serviço a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas 
A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar demandas 
oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
Fica designado(a) o(a) servidor(a) Gustavo Calzavara de Moraes, matrícula nº 4639, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG nº 12.312.063-9 e inscrito(a) no CPF sob o nº 108.394.599-80 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117  e 7 da 
Lei federal nº 14.133/21. 
Fica designado, como fiscal substituto(a) o(a) servidor(a) Heitor Sigaki, matrícula nº 4448, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG nº 1125213-3 e inscrito(a) no CPF sob o nº 238.883.859-20 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7 da Lei 
federal nº 14.133/21. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
Fica designado, como gestor de contratos o(a) servidor(a) Sergio Yugi Iamamoto, matrícula nº 4461, 
para exercer a gestão contratual. 
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA  E REAJUSTE DE VALOR  
O presente objeto se enquadra como serviço contínuo? (   ) SIM   ( x ) NÃO 
O prazo de vigência será de (06) seis meses, a contar da assinatura do instrumento contratual, 
observados os devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 
14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida 
norma. 
Data do orçamento da pesquisa de preços: 25/03/25. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 
Fundamento Legal: Decreto municipal nº 6.059/2023. 
Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no mercado, 
sendo que o(a) servidor(a) responsável foi o(a) Sr(a): Raíssa Martins Amadeo. 
Para realizar a pesquisa de preço, foram obtidos valores de referência com fornecedores via solicitação 
por email para as empresas Resoluto Consultoria Ambiental; ASSEAVI assessoria Ambiental Vale do Ivaí; 
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Santander & Niimoto LTDA; Arboran Soluções em Arborização Urbana; EKOLIST Consultoria Ambiental e 
CAXANGÁ Planejamento Agropecuário e Ambiental LTDA  sendo que somente estas últimas 
encaminharam orçamento e os valores apresentados foram de R$ 63.192,50 e R$ 89.530,00, 
respectivamente.  
Também foi acessado o site do Portal Nacional de Contratações Públicas ( 
https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1) e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao), nos quais buscou-se pelas palavras 
chave: “Plano Municipal de Arborização Urbana”, sendo encontradas licitações dos municípios de 
Apucarana-PR no valor de 89.000,00 e Três Barras-PR no valor de R$ 39.000,00, porém devido as 
diferenças de características de área territorial, populacional e paisagística  em relação ao município 
de Nova Esperança -PR, não foi possível utilizá-los para compor o orçamento do presente objeto.  
A metodologia de cálculo para determinar o valor de contratação foi a média entre os valores obtidos 
com fornecedores via email, por tanto, o valor estimado é de R$ 76.361,25. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento, decorrente da prestação de serviço objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados da finalização do serviço em 
cada autorização de prestação de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente. 
 O pagamento pelos serviços prestados ocorrerá em duas etapas, de acordo com o cumprimento das 
fases definidas no contrato e após a validação dos serviços pela administração municipal. O pagamento 
será realizado mediante a apresentação de nota fiscal e do relatório técnico correspondente à fase 
concluída, acompanhado  
da aprovação da comissão técnica responsável pelo acompanhamento dos serviços. 
 A primeira parcela, correspondente a 30% (trinta por cento) do valor total contratado,será paga após a 
entrega e validação do Plano Municipal de Arborização Urbana (PMAU). A empresa contratada deverá 
apresentar um relatório técnico detalhado contendo o diagnóstico quali-quantitativo da arborização 
urbana, o mapeamento georreferenciado das árvores existentes e a definição das diretrizes técnicas 
para o manejo e o plantio de novas espécies. 
A validação dessa primeira etapa será realizada pela comissão técnica designada pela administração 
municipal, que analisará o relatório técnico apresentado e verificará a conformidade dos serviços com 
os requisitos estabelecidos no termo de referência. Caso sejam identificadas inconsistências ou falhas 
técnicas, a empresa contratada será notificada para corrigir os problemas antes da liberação do 
pagamento 
11.4.A segunda parcela, correspondente a 70% (setenta por cento) do valor total contratado, será paga 
após a realização de audiência pública e todas as  aprovações necessárias pela administração municipal 
e pelos órgãos competentes. A empresa contratada deverá participar da audiência pública para 
apresentar os resultados obtidos e as diretrizes técnicas definidas no plano, respondendo a eventuais 
questionamentos e coletando sugestões da população e dos representantes locais. 
11.4.1Após a realização da audiência pública, a empresa contratada deverá consolidar assugestões e 
ajustes necessários em um relatório final, que será submetido à análise e aprovação da comissão 
técnica. O relatório final deverá conter todas as informações levantadas e analisadas durante a 
execução do plano, incluindo mapas georreferenciados, análise de riscos, definição das diretrizes 
técnicas e plano de expansão da cobertura arbórea. 
11.5. A validação da segunda etapa será realizada após a análise detalhada do relatório técnico final e a 
verificação do cumprimento das diretrizes estabelecidas no termo de referência. A aprovação da 
comissão técnica e a homologação dos resultados pela administração municipal serão requisitos 
obrigatórios para a liberação da segunda parcela do pagamento. 
11.6. Caso sejam identificadas inconsistências ou falhas técnicas no relatório final, a empresa contratada 
será notificada para corrigir os problemas sem ônus adicional para o município, antes da liberação do 
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pagamento. A comissão técnica será responsável por verificar se as correções foram implementadas de 
forma adequada e dentro dos parâmetros técnicos estabelecidos. 
11.7.O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta registrada em nome 
da empresa contratada, conforme os dados fornecidos no contrato. A empresa contratada será 
responsável por todas as obrigações fiscais e tributárias relacionadas à execução do contrato, sem ônus 
adicional para o município. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 12.004.18.541.0070.2.082.3.3.90.39.00.00. Fonte: 1.000. 
 
DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de 
Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 
 
Elaborado em: 29 / 04 / 2025. 
Aprovado em: _____ / _____ / 2025. 
 
Raíssa Martins Amadeo  
Responsável pela emissão do Termo de 
Referência 
Assistente Administrativo 
 
 

Sergio Yugi Iamamoto  
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo 
 

 
 
Gustavo Calzavara de Moraes 
Fiscal de Contratos 
 

 
 
Heitor Sigaki 
Fiscal de Contratos Substituto 
 

 
Sergio Yugi Iamamoto 
Gestor de Contratos 
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ANEXO VIII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 O Ministério Público, por meio de suas atribuições de proteção ao meio ambiente e qualidade de vida 
da população, tem cobrado dos municípios a implementação de políticas públicas eficazes para a 
preservação e expansão da arborização urbana. 

O plano de arborização urbana tem como objetivo criar estratégias sustentáveis para o plantio, 
manutenção e recuperação de áreas verdes nas cidades, promovendo benefícios ecológicos, estéticos 
e sociais. Isso inclui a escolha das espécies adequadas para o clima local, o controle da poluição, a 
melhoria da qualidade do ar e o enfrentamento do aquecimento urbano. Além disso, o plano deve 
considerar a integração da vegetação com o planejamento urbano, respeitando aspectos de 
acessibilidade, segurança e conforto para os cidadãos. 

O município de Nova Esperança-PR é bastante arborizado, no entanto, se faz necessário realizar um 
diagnóstico destes indivíduos arbóreos, para avaliar sua fitossanidade, catalogar as espécies presentes 
na arborização e avaliar conflitos com a infraestrutura urbanística, para que desta forma seja possível 
uma melhor gestão e planejamento da arborização urbana.  

 

1.1. Motivação/Justificativa 
 O Plano Municipal de Arborização Urbana é um documento fundamental para que o município possa 
estar regularizado perante as diretrizes legais do Ministério Público e do Instituto Água e Terra, bem 
como irá contribuir para a sustentabilidade urbana e garantir um ambiente saudável e agradável para 
seus habitantes. 
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2. ÁREA REQUISITANTE 

 

Identificação da Área requisitante Nome do responsável 

Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo Sergio YugiIamamoto 

 

3. LEVANTAMENTO DE 

MERCADO   

 
 

Alternativa Vantagens Desvantagens 
 

Elaboração pelo próprio 
corpo técnico da 
administração. 

 
Economia financeira em 

relação ao investimento em 
empresa terceirizada. 

 

 
Equipe reduzida, maior 

tempo gasto até a conclusão 
do estudo. 

IndisponibilidadeIndisposnibil
idade de mão de obra técnica 

capacitada  
 

Contratação de empresa 
terceirizada. 

Mão de obra técnica 
qualificada; 

Equipes maiores e mais 
agilidade na entrega do 

estudo. 

 
Maior custo financeiro para o 

município. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Existem duas possibilidades para a elaboração do Plano Municipal de Arborização urbana, a primeira 
seria a elaboração com funcionários próprios, porém atualmente a administração não possui mão de 
obra técnica habilitada para executar tal trabalho. Deste modo, a segunda opção que é a 
terceirização, no momento, mostrou-se como mais vantajosa. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1- A estrutura do Plano Municipal de Arborização deve ser elaborada de acordo com o “Manual para 
elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana”, do Ministério Público do Paraná, cumprindo 
todos os seus itens, inclusive os opcionais  e as NBR16246-1, NBR16246-2, NBR16246-3 e NBR16246-
4. O plano deverá ser redigido e formatado seguindo as normas da ABNT. O manual está disponível 
em: 
https://site.mppr.mp.br/sites/hotsites/arquivos_restritos/files/migrados/File/Manual_Arborizacao_U
rbana_2_edicao.pdf 

 
5.2- O diagnóstico da arborização do perímetro urbano do município de Nova Esperança-PR, incluindo 
os distritos de Barão de Lucena e Ivaitinga, deverá ser realizado por meio de censo total. A 
contratação envolve o levantamento quali-quantitativo da arborização urbana, a fim de verificar a 
quantidade de árvores existentes, visto que o Município não possui um inventário das árvores 
existentes. A empresa deverá realizar a identificação e o georreferenciamento dos locais e espécies 
existentes, bem como suas condições fitosanitárias. 
 
5 .3-  A empresa contratada deverá possuir  regist ro nos conselhos prof issionais 
competentes, como o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou o Conselho Regional 
de Biologia (CRBIO). Os profissionais responsáveis pela elaboração do plano deverão ter formação em 
engenharia florestal, agronomia ou biologia. 

 
5.4- A equipe técnica deverá ser composta por profissionais técnicos e habilitados para a função, a 
empresa deverá possuir experiência comprovada na elaboração de planos de arborização urbana, 
incluindo o levantamento quali-quantitativo de espécies, o mapeamento georreferenciado e a análise 
de riscos de queda de árvore. A comprovação se dará mediante apresentação de comprovante de 
capacidade técnica.  
 
5.5- Deverá ser apresentada uma metodologia clara para a coleta e análise de dados, com 
detalhamento das ferramentas e tecnologias que serão utilizadas. Dentre os serviços contratados, a 
empresa também deverá oferecer suporte técnico para capacitação da equipe municipal responsável 
pela execução e manutenção do PMAU por meio de encontros técnicos com a equipe municipal para 
orientação e elaboração de relatórios sobre as melhores práticas de manejo e manutenção.  
 
5.6- A empresa deverá apresentar cronograma detalhado de execução dos serviços, incluindo prazos 
para diagnóstico, mapeamento, elaboração de relatório e entrega do plano final. A entrega dos mapas 
georreferenciados em formato compatível com sistemas de informação geográfica (SIG) também será 
obrigatória. 
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5.7- A empresa contratada deverá assegurar a realização de consulta pública para envolvimento da 
população no planejamento da arborização urbana. A percepção da população sobre a arborização 
será considerada na definição das diretrizes do plano. 
 
5.8- O diagnóstico incluirá a análise fitossanitária, a identificação de espécies e a avaliação de riscos de 
queda. Serão elaborados mapas temáticos para subsidiar o planejamento da arborização. 
 
5.9- O plano deverá prever o quantitativo necessário para plantio em áreas carentes de cobertura 
vegetal. Serão definidas diretrizes para a manutenção periódica e a substituição de espécies 
inadequadas. 
 
5.10- Será entregue um relatório técnico detalhado com o diagnóstico, mapeamento, plano de ação e 
diretrizes para manutenção e expansão da arborização urbana. 
 
5.11- Por fim, a empresa deverá fornecer garantia técnica sobre a qualidade dos serviços prestados, 
responsabilizando-se por eventuais inconsistências ou falhas técnicas no plano elaborado. 
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6. ESTIMATIVA DA DEMANDA E ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 
 

Item Descrição/ Especificação Qtd. Unidade de 
Medida Valor Unitário Valor Total 

01 

Contratação de empresa especializada em Elaboração do Plano Municipal de Arborização 
Urbana, obedecendo as seguintes especificações técnicas:  
- Para elaboração do Plano de Arborização Urbana deverá a CONTRATADA seguir as orientações 
contidas no Manual para Elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana, elaborado pelo 
MPPR 2º Ed. 
- Indicar as espécies arbóreas a serem utilizadas em passeios públicos e praças localizadas no 
perímetro urbano, para futuros manejos, considerando as redes de galerias de águas pluviais, de 
abastecimento de água, rede de energia elétrica, de telefonia nas áreas, largura das ruas e dos 
passeios, pavimentação e fatores ambientais (clima e solo do local);  
- Diretrizes para manejo e conservação da arborização urbana como a poda, substituição, 
erradicação, plantio, especificações mínimas das mudas para plantio em vias públicas, 
espaçamentos indicados para árvores de grande, médio e pequeno porte; 
 - Elaboração de proposta de arborização para substituição de  árvores em conflito com 
equipamentos públicos, e, ainda a elaboração do modelo de plano anual de gestão da 
arborização urbana; 
 - Avaliações da área urbana do município, verificando as demandas e as potencialidades locais, 
indicando a categoria de arborização mais eficaz para cada ambiente (calçadas, canteiros de vias 
públicas, praças, jardins, calçadas com rede de energia elétrica e áreas verdes); 
 - Treinamento com a equipe municipal para orientações para o plantio e condução das mudas, 
bem como os tratos culturais referentes a podas e controle de pragas e doenças. 

01 Unid. R$ 89.530,00. R$ 89.530,00. 
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Para uma estimativa inicial de valores do objeto desta contratação foi utilizado como parâmetro de pesquisa de 
preços empresa do ambiental, CAXANGÁ Planejamento Agropecuário e Ambiental  LTDA  inscrita no CNPJ 
04.281.160/0001-07, sendo o valor obtido: R$ 89.530,00. 
 

 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

7.1- A contratação será realizada em lote único, sem parcelamento, devido à natureza integrada dos serviços e à 
necessidade de continuidade entre as etapas do projeto. O levantamento de campo, o diagnóstico e o 
planejamento estratégico são atividades interdependentes que requerem uma execução coordenada. 
7.2 - O parcelamento poderia comprometer a qualidade técnica do plano, uma vez que diferentes empresas 
poderiam adotar metodologias distintas, dificultando a integração dos dados e a implementação das ações 
planejadas. Além disso, a contratação de diferentes empresas para cada etapa poderia aumentar os custos 
administrativos e operacionais. 
7.3- A execução do PMAU em um único contrato permitirá maior controle técnico e financeiro sobre o projeto. 
A empresa contratada será responsável por todas as etapas, desde o levantamento inicial até a entrega do 
relatório técnico final, garantindo maior coerência na execução das atividades. 
7.4- Portanto, a contratação em lote único é a estratégia mais eficiente para garantir a qualidade e a efetividade 
do PMAU. 

 

Não estão previstas contratações correlatas ou interdependentes para a execução do Plano Municipal de 
Arborização Urbana. A empresa contratada será responsável por todas as etapas do projeto, desde o 
levantamento de campo até a entrega do relatório técnico final. 

  

Não foi feito o PCA para o ano 2025, porém o presente objeto dessa contratação é indispensável para a 
Administração Pública.  

Por meio da elaboração do PMAU, espera-se que ocorra um mapeamento e diagnóstico de todos os indivíduos 
arbóreos da área urbana do município, avaliando sua fitossanidade, para que deste modo, o plano funcione 
como um instrumento de apoio nas tomadas de decisão em relação ao deferimento ou indeferimento de 
solicitações de pedidos de eliminação de árvores;  reduzindo o risco de queda de árvores e dos danos à 
infraestrutura urbana.  A definição de um cronograma de manutenção preventiva permitirá que podas e 
substituições sejam realizadas de maneira organizada e segura. Por fim, a elaboração do PMAU atenderá a 
exigência  de órgãos ambientais e do Ministério Público, regularizando pendências do município.  

 8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

9. ALINHAMENTO COM PAC 

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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Não há necessidade de ações prévias para realização do contrato.  

  A elaboração do PMAU tem como objetivo proporcionar uma gestão mais eficiente dos indivíduos 
arbóreos e terá impactos ambientais positivos como:  

 Evitar conflitos da árvore com a infraestrutura urbana, garantindo sua fitossanidade para que 
futuramente não seja necessário remove-la. 

 Planejar novos locais de plantio, aumentando o número de árvores da área urbana o que 
consequentemente fornecerá mais sombra e melhora do microclima local uma vez que as árvores 
filtram os poluentes atmosféricos e aumentam a umidade relativa do ar. A presença de árvores em 
vias públicas também reduz a poluição sonora, funcionando como barreiras acústicas naturais. 

 Indicará novas espécies para plantio, contribuindo para a biodiversidade. 
 Proporcionará embelezamento da paisagem urbana, tornando a cidade mais agradável para os 

munícipes.  
 Portanto, o PMAU será um instrumento estratégico para a melhoria da qualidade 
 ambiental do município, com benefícios diretos para a população e para o meio ambiente. 
 

O estudo preliminar evidenciou que a contratação da empresa especializada para elaboração do Plano 
Municipal de Arborização - PMAU é a opção mais viável para a administração.  

 
 Nova Esperança, 08 de abril de 2025. 
 
 
 

Raíssa Martins Amadeo 
Responsável pela emissão do Estudo Técnico Preliminar 

 
 
 

Sergio Yudi Iamamoto 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo  

 
 
 

 
 

 
 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14. RESPONSÁVEIS 
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